
PREFEITURA DE MONTES CLAROS
Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3000 – fax – 0xx-38-3221-9105

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO - RESULTADOS DE LICITAÇÕES Nº. 0017/2011
A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei 
Federal  n.º8.666/93  e  alterações,  torna  público  os  Resultados  Finais  dos  Processos 
Licitatórios abaixo identificados

DISPENSA:

00312/2009  –  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  O  FUNCIONAMENTO  DA  CASA  DE 
PASSAGEM  II  DESTINADA  AO  ABRIGAMENTO  DE  MENINAS  EM  SITUAÇÃO  DE 
VULNERABILIDADE, nos termos do art. 61, parágrafo único e art. 57, inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. Contratado:
WESLEY WANDERLEY ATHAYDE........................................................................ R$ 4.156,20.
Vigência:  Terceiro  Termo  de  Aditamento, firmado  em  27/06/2011.  de  02/07/2011  até 
01/10/2011.

00340/2009  –  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  FUNCIONAMENTO  DA  SEDE  DA 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL, nos termos do art. 61, parágrafo único e art. 57, inciso II 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
CARLOS ALBERTO ROCHA SOUZA............................................................... R$ 86.650,20
Vigência:  Segundo  Termo  de  Aditamento, firmado  em  07/07/2011,  de  15/07/2011  até 
14/07/2012.

00014/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
02 (DOIS) ÔNIBUS PARA TRANSPORTAR ATLETAS PARA PARTICIPAREM DA 5ª MEIA 
MARATONA ANIVERSÁRIO DE MONTES CLAROS,  nos termos do art. 24, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
AR TURISMO SOCIEDADE SIMPLES ME.............................................................. R$ 7.900,00.
Vigência: Entrega Imediata.

INEXIGIBILIDADES:

00022/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS  PARA A REALIZAÇÃO  DA QUINTA MEIA MARATONA  NO 
ANIVERSÁRIO DE MONTES CLAROS, nos termos do art. 25, CAPUT da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. Contratado:
FEDERAÇÃO MINEIRA DE ATLETISMO............................................................. R$ 10.000,00.
Vigência: Entrega Imediata.

CONCORRÊNCIA:

00001/2009 – CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E RELAÇÕES PÚBLICAS PARA 
A PMMC, nos termos do art. 57, parágrafo segundo  e inciso II e art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado:
CASABLANCA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA................................... R$ 500.000,00.
Vigência:  Quinto  Termo  de  Aditamento, firmado  em  08/07/2011,  de  30/08/2011  até 
29/10/2011.

Montes Claros (MG), 28 de julho de 2011.
Comissão Permanente de Licitações e Julgamento


